
 

 
 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 
 
 
 
 
 
 

 
Eu, estou ciente e 
orientado sobre a NR 32 E O PARECER TÉCNICO COREN Nº 39/2023 que tem por 
finalidade manter as medidas de segurança e a proteção durante o período de 
trabalho. 

É vedado à equipe assistencial o uso de adornos como: anéis, alianças, brincos, 
pulseiras, relógios de pulso, colares, broches, piercings expostos, cílios postiços, 
crachás pendurados com cordão, cachecóis e gravatas. Unhas devem estar curtas, 
limpas e com esmalte claro, para que possibilite higienização adequada. Cabelos 
longos devem estar totalmente presos. Não devem ser utilizados calçados que 
exponham a região do pé do calcâneo (calcanhar), dorso (peito), dedos ou das laterais 
do pé deve ser totalmente fechado. Em relação ao vestuário é vedado o uso de 
bermuda, saias e outros itens que se exponham os membros inferiores, orienta – se o 
uso de calça comprida para proteção das pernas contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes. 
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